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Vitória, quinta-feira, 29 de Junho de 2023

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias à servidora MICHELE 
MARGON MAIN, referente ao período aquisitivo de 
1º/06/2022 a 31/05/2023, para gozá-las no período 
de 1º/08/2023 a 30/08/2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de junho de 2023.

MARCOS GERALDO GUERRA
Prefeito Municipal

Protocolo 1115234

PORTARIA SMMA / SRC 01/2023
ALTERA A PORTARIA N.º 02/2022 QUE 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - ES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais conferidas, 
considerando:
a) O Contrato n.º 067/2022 e n.º 68/2022, tendo 
como objeto a contratação de serviços de 02 (dois) 
viveiristas, necessários para atuar na reativação do 
Viveiro Municipal, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São 
Roque do Canaã - ES.

RESOLVE:

Art. 1º Fica alterada a Portaria n.º 02/2022, de 23 
de junho de 2022, ficando designado como Fiscal 
do Contrato n.º 067/2022 e Contrato n.º 68/2022 
o servidor THAYRO CORREIA GOMES, Engenheiro 
Ambiental.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos retroativos a partir de 
1º de junho de 2023, permanecendo inalteradas as 
demais disposições.
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.

São Roque do Canaã - ES, 28 de junho de 2023

Gerson de Freitas Júnior
Secretário Municipal de Meio Ambiente
Decreto de Nomeação nº 5.629/2021

Protocolo 1115637

Termos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
001098/2023

TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Considerando que o Município de São Roque do 
Canaã - ES, editou o Decreto 5.759/2022, de 26 de 
janeiro de 2022, que dispõe sobre os critérios para o 
cumprimento da ordem cronológica de exigibilidade 
das obrigações financeiras, regidas pelas Leis 
Federais nº 4.320/64, nº 8.666/93 e nº 10.520/02, 

no âmbito do Poder Executivo do Município de São 
Roque do Canaã - ES;
Considerando que no dia 30 de junho de 2023 será 
realizado o Show da dupla Munhoz & Mariano, na 
comemoração do 28º Aniversário de Emancipação 
Política, inclusive rodeio show;
Considerando o contrato firmado com a empresa 
MMONAR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. e o 
Município de São Roque do Canaã - ES, contrato este 
tombado sob o nº 026/2023, cuja Cláusula Nona, 
item 9.2, letra “b” prevê:
“b) O valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) 
do valor total contratado, será pago através de 
depósito na conta-corrente e agência da empresa 
CONTRATADA, até o dia da apresentação do show, 
mediante apresentação de nota fiscal do valor total 
contratado, referente ao respectivo artista, com 
os descontos devidos, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA.”
Considerando a declaração anexa da empresa 
contratada de que as apresentações artísticas 
somente ocorrem com o devido pagamento;
Eu, MARCOS GERALDO GUERRA, Prefeito 
Municipal e ordenador de despesas do Município 
de São Roque do Canaã, AUTORIZO a quebra da 
ordem cronológica de exigibilidade e determino que 
seja o pagamento do crédito em relação a empresa 
MMONAR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS SEP LTDA., 
CNPJ nº 46.910.392/0001-27, no dia 30 de junho 
de 2023, conforme registrado neste processo 
administrativo.
Desta forma, tendo em vista as justificativas acima 
descritas e ausência de dano ao erário, publique-se a 
presente para que surta seus devidos efeitos legais.

São Roque do Canaã - ES, 28 de junho de 2023.

_________________________
MARCOS GERALDO GUERRA
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo 1115439

Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 016/2022
Processo Administrativo nº: 002185/2023.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SÃO 
ROQUE DO CANAÃ/ES.
Consórcio: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE - CIM POLINORTE
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como 
objeto aditivar o valor global inicial pactuado no 
CONTRATO Nº 016/2022, para garantir que a 
secretaria tenha recursos adequados para fornecer 
atendimento eficiente e de qualidade aos pacientes, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.
Vigência: O presente instrumento vigorará a 
partir da data de sua assinatura e acompanhará a 
vigência do Contrato nº 016/2022, findando-se em 
31/07/2023.
Assinatura: 28/06/2023.
Valor: R$ 235.530,29 (duzentos e trinta e cinco mil, 
quinhentos e trinta reais e vinte e nove centavos).
Dotação Orçamentária:
I - Gestão da Atenção Básica de Saúde:
a) 1515.1030100082.036 - 339039 - F.:0041- FR.: 
15000015 - R$ 49.901,80 (quarenta e nove mil, 
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